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A Pederacâo Brasileifa pelo Progressa Feminino e seus fins 

Art.' 2 — A "Federaçâo Brasileira pelo Progresse Fe- 
minino", sociedade civil, com personalldade juridica, reco- 
nhecida de utilldade publica, lundada a 9 de Agosto de 
1922, destina-se a coordenar e orientât os esforços da mu- 
Iher no sentido de elevar-lhe o nivel da cultura e tornar-lhe 
mais efficiente a acttvldade social, quer na vida domestica, 
quer na vida .publica, intellectual e politica. 

Art. 3 — Com este intuito trabalharâ a Federaçâo Bra- 
sileira pelo Progresse Feminino para os seguintes fins: 
1 —^ Promcver a educaçâo da mulher e elevar o nivel d'3 

instrucçâo feminina. 
2 — Protéger as mâes e a infancia. 
3 — Obter garantias legislativas e praticas para o tra(b,alho 

feminino. I 
4 — Auxiliar as bôas iniciativas da mulher e oriental-a na 

escolha de uma profissâo. 
5 — Estimular o es'plrito de soclabllidade © de cooperaçâo 

entre as mulheres e interessal-as pelas questôes so- 
ciaes e de alcance publico. 

6 — Assegurar â mulher os direitos politicos que a nossa 
Constituiçâo Ihe conféré e preparal-a para o exer- 
cicio intelligente desses direitos. 

7 — Estreitar os laços de amizade com os demais paizes 
americanos, aflm de garantir a manutençâo perpétua 
da Paz e da Justiça no Hemlspiherio Occidental. 

DIRECTORIA 

Présidente: Bertka Lutz. 
Viee-Presidentes : Jcronyma M esquif a, Maria Amalia 

Bastos de Miranda Jordâo. 
Sécrétarias: Mario, Esther Corrêa Bamalho, Maria 

Amalia Farta e Amelia Sapienza. 
Consuitora juridica ; Orminâa Bastos. 
Thesoureira ; Carmen Velasco Portinho. 
(îonselho: Baroneza de Bomfim, Maria Emjenia 

Celso Carneiro de Mendonça, Stella 
de Carvalho Guerra Duval, Laurinda 
Santos Loho, Cassilda Martins e Ma- 
ria de Carvalho Dutra. 
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As grandes côrrentes libertadoras do pensameûto e 
da acçào humana, surgem, através a historia, propulsio- 
nadas pela marcha incessante, pelo rhythmio cada vez 
mais aecelerado, do progresse e da eivilisaçâo. 

A principio encontram guarida apenas entre as ipen- 

talidades privilegiadaa, capazes de se libertarom dos mol- 
des tradicionaes do passado para julgarem as occurren- 
cias novas com autonomia e isençào- 

Os eeus primeiros defensores sào os ©spiritoe emanci- 

pados que, tangidos pelo enthusiasmo sadio, vibram de fé 

e de esperança no po-rvir. 
A «FEDERAÇÂO BRASILBIEA pelo PROGHESSO FE- 

MENINO» dedica os seus melhores esforçœ ao trium- 
pho das justas reivindicaçôes femininas hodiernas de in- 
tegraçâo na vida publica da Patria e da Terra. E" conhe- 
cedora de que a mulher sempre enoontrou os seus maiores 
defensores entre os homens mais illustres; que reeebeu a 
mais jueta acceitaçào dos direitos inherenbee â sua per- 

sonalidade dos pensadores mais logioos. Reaolveu pois aus- 
cultar a opiniào de brasileiroJ eminentes, de jurisconsultes 

provectos e de homens de acçào energica sobre os direitos 
politicos da mulher. 

Encontrou farto material. Destacamos pois, para este 
primeiro folheto, algumas apenas das opiniôes e parece- 
res valiosos que vâo desdç o Visconde do Rio Branco, 
espirito precursor na orientaçào politica brasileira, até 
Auguste de Lima, internaeionalista convicto e intellectual 
de alta distineçâo. 

Consagra a nossa idéa o verbo inspirado de Ruy 

Barbosa, o maior vate da demoeracia do Brasil. Trazemos 
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a explicaçâo modes ta e despretenciosa das motivoe que 
levaram Juvenal Lamartine a transformar aa aepiraçôes 
de um sexo todo, em realidade, através do largo gesto 
que veio consagral-o paladino da emancipaçâo politica 
de metade da jmpulaçào do Brasil. Recapitulamos a lo- 
gica, serena e compaasada, com que Almeida Nogueira 
advertiu a constitutinte de que o texte por ella votado 
concedia direitos politioos a todos os eidadâos brasilei- 
roa, sem dietincçào de sexo. 

Traisemos ao publioo o-s parecerpe abalfeados dce gran- 
des mestres da jurisprudencia contemporanea que sâo 
imanimes quanto â constitncionalidade do alistamento 
eleitoral féminin» e ora soam aos nossos ouvidos a letra in- 
sophisinavel da lei (devis, Affonsq Celso, Tito Fulgen- 
cio, etc.) ora apresentam (Matos Peixoto, Levi Çarneiro) 
a eyoluçâo organica raeioual da jurisprudencia, a amplia- 
e,<âo interpretativa eondiciouada pelo progresse soeiologico. 

Eis traçado, em brèves linhas, o intuito da «FE- 
DBRAÇÀO BRASILEÏKA pelo PROGRESSO FEMI- 
NIXO" ao publicar este folheto. Foi o de levar ao co- 
nHe'cimento de todos os que se interessam pelas grandes 
questôes que agitam a aetualidade o modo de ver de 
UraWeiros illustres sobre os nossos direitos politicos. 
Eelipsamo-nos agora, dando a palavra âquelles que eom 
mais autoridade é maior eloquene'ia defenderâo o nosso 
idéal de emancipaçâo politica e eooperaeâo civiea da 
mulher. 

i - 
* ; ' 
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Opiniôes e Pareceres 

"Cumpre libortar o sexo privilegiado dos antiquados 
preconceitos que impedeni o seu desenvolvimento intel- 
lectual : cumpre eleval-o ao grâo que Ihe compete na es- 
eala dos entes racionaes, habilital-o para exercer légi- 
tima e benefica iufluencia nos destinos da sociedade 
civil." 

"Si fosse preciso uma revoluçào social para levan- 
tar o bello sexo do Brasil da obseura e tyrannica posiçâo 
em que se aclia, séria esta a primeira e unica revoluçào 
em que me veriam entrar." 

VI8CONDE DO RIO BRANCO 

( "CARTAS A UM AMIOO AUSENTE" — Collaboraçao 
no "Jornal do Cpmmercio", de Jalho de 1851). 

• • « 
>»ob -y• i / < * «il 

"A proposito da extensâo do suffragio eleitoral, oc- 
euparam-se alguns oradores com a debatida questâo do 
direito politico das mulberes. Eu nâo vejo que seja ne- 
cessaria em nosso direito publico uma disposiçào espe- 
cial estabelecendo a capacidade politica da mulher, visto 
como a constitniçâo nâo restringe seus direitos. Si ellas 
nâo sâo eleitoras, é porque nâo Ihes apraz o exercicio 
dessa fnncçào civica. A nossa antiga Constituicâo e 
tambem o projecto que estamos discutindo ennumeram 
as condiçôes pai-a ser-se eleitor, mas nâo mencionam 
como tal o sexo masculino, o que fazem as constituiçôes 
de alguns Estados da Uniâo Americana. Essas referem- 



se expressamente a eidaclaos — varoes. 0 nosso direito 
publie» exclue apenas os mendigos, os analphabètes, as 
praças de prêt e os religiosos de ordem monastica. Nào 
exclue as mulheres. Ora, um direito nâo se restringe por 
inducçâo (é principio de hermeneutica) sinào por ex- 
pressa declaraçâo da lei. Como se poderia, pois, contestar 
a eapacidade das mulheres? 

Um Sr. Représentante — "Ha um aviso do minis- 
tre do Interior." 

O Sr. Almeida Nocueira — "Aviso nâo tem força 
obrigatoria, e menos aiuda derrogatoria de direito; tem 
apenas a autoridade moral da opiniâo do seu autor, si 
este é jurisconsulto. 

Si os nobres représentantes querem argumentar com 
o modo pelo quai esta formulado o artigo, por empregar- 
se nelle a formula masculina em vez de feminina, por se 
dizer o cidadâo e nâo — o cidadâo e a cidadâ, respon- 
derei com uma consideraçâo de ordem grammatical, e é 
que sempre o legislador emprega o masculino, nâo direi 
por ser mais nobre, porque mais nobre considero o fémi- 
nine, mas por ser uma convençâo grammatical: sic just 
et norma loquendi. 

Tambem no capitule referente â declaraçâo dos di- 
reitos politicos e civis dos brasileiros, o legislador em- 
prega a formula no masculino — todos, — nào diz — 
todas ; entretanto, ninguem pôe duvida que a mulher tem 
direito â protecçào do habeas-corpus, â inviôlabilidade 
do domicilio, a todas essas garantias, emfim, que a Cons- 
tituiçâo libéralisa a nacionaes e estrangeiros. 

Si fossemos apegar-nos a essa formula, a mulher 
nâo teria nenhuma responsabilidade eriminal, porque as 
leis penaes sempre se referem aos delinquentes e crimi- 
nosos e nâo as delinquentes e criminosas. (Apoiados). 

A mulher nào teria, senâo excepcionalmente, direi- 
tos e obrigaçôcs civis, porque em gérai a legislaçâo civil 
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emprèga o masculine para désignai1 o titular de direitos 
e o sujeito de obrigaçôes. 

Portante, a questâo suscitada pelo nobre représen- 
tante pela Babia nâo reclama um acte espeeial do Cou- 
gresso, e séria advogar ma! a causa, fazel-a rétrocéder 
do terreno eonquistado, pedir, eomo concessâo, ao parla- 
mento uma declaraçâo expressa, quando jâ existe o re- 
conhecimento implicite do direito em nossa legislaçâo, 
espeeialmente no projecto do codigo politico que estâ- 
mes coufeccionando. " 

ALMEIDA NOGUEIRA. 

(Discurso pronunciado ©ar sessâo da Constituiute de 
1891. A votaçâo das emendas teve lUgar em 1,* discussào 
a 16 de Janeiro, em 2.' a 11 de Fevereiro). 

• * « 

"A desigualdade entre os dois sexos era, sobretudo, 
um dogma politico. Mas da politica jâ elle desappare- 
ceu, com a revoluçâo que introduziu de uma vez no 
eleitorado britannico seis milhôes de eleitoras, que, nos 
demais paizes onde a civilizaçâo pôe a sua vanguarda, 
tem elevado a mulher aos cargos administratives, âs 
funcçôes diplomatieas, âs cadeiras parlamentares e, até, 
aos ministeriôs, como em alguns Estados da Uniâo Ame- 
ricana, ha muito, jâ se costuma. 

Nâo bato, senhores, moeda falsa ; nâo tenho opiniôes 
de occasiâo. Nem supponhaes que seja de agora esta 
minha maneira de ver. As tendeneias da minha na- 
tureza, o amor de minha mâe, a companhia de minha 
esposa, a admiraçâo da mulher na sua influeneia sobre 
o destino de todos os que a comprehendem, bem eedo me 
convenceram de que as theorias de nosso sexo aeerca do 
outro estâo no mesmo caso da historia, narrada pelo fa- 
bulista, do leâo pintado pelo homem. A mulher pintada 
pelo homem é a mulher desfigurada pela possa ip- 

gratidâo, 



Quando cabeçass como a de Stuart Mil! assiiu pen- 
sam, niïo se ha de envorgonhar um çerebro ordinario 
como o nieu de pensar lalqualmente". 

BVY BABB08A 
•■•"...iHi 8-I'tSKi .ivu», .Kf -iSi- ' ' ' ' ; le 

(Palavras da Couferencia pronuneiada no Theatro Lyri- 
cn, em 20 de Março de 1919, e publicada no "Correlo da 
Manhâ", de 21 do mesmo mez e anno. " 

* • • 

"Meu caro Lamartine — Quer voce saber a minha 
opiniâo sobre a capacidadè politica da mullier brasi- 
leira, em face da Constituiçâo Republiearia. E' assum- 
pto que esta na ordem do dia, e, portant», é natural 
que tenlia eu, como todos, volvido o pensamento para 
elle. Nào vejo onde se possa abrigar uma objecçâo ao di- 
reito légal de ser a mulher brasileira eleitora e elegivel 
para os cargos, que se preenchem por suffragio po- 
pular. 

Nâo me deteréi na apreeiaçâo do elemento historico 
da lei fundamental do Brasil, e olho somente para o seu 
dispositivo claro. A mulher é cidadâ brasileira (arti- 
go 69), nâo perde a sua qualidade de brasileira pelo 
casamento, .antes influe para tornar o seu conjuge bra- 
sileiro, se se casa com estrangeiro. Quer isto dizer que, 
no systema constitueional que nos rege, a cidadania é 
qualidade que a lei assegura â mulher do modo mais 
eompleto. Consequentemente os deveres e direitos do 
brasiïeiro Ihe eompetem como ao homem. 

Assim, quando a Constituiçâo déclara, no art. 70. 
que sâo eleitores os eidadâos maiores de 21 annos, que 
se alistarem na forma da lei, abrange o homem e a mu- 
lher, porque ambos sâo eidadâos, e, porque, como é sa- 
bido, onde a lei nâo distingue nâo deve o interprété 
distinguir. 

Alérp disso, se a Constituiçâo quizesse excluiv a 
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mulher dos direitos conferidos pelo art . 70, principio, 
tel-a-hia ineluido nas exclusôes constantes do paragra- 
phe 1.°. Nâo o fez: logo esta ella eomprehendida no 
principio da clausnla. ' , 

A urgeneia da resposta nâo me permitte encarar o 
.Visumpto por outros prismas, mas voeê pede duas linhas 
e eu Ihe escrevo muito mais do que isso. Do amigo, etc. 

CLOVIS BEVILACQUA 

(Carta dirigida ao Présidente Juvenal Lamartine, em 
Maio de 1928) . 

« » « 

"Minha Senhora - ■ Respoudendo â amavel pergun- 
ta de Y. Ex. relativamente â minha opiniào sobre a 
eapaeidade politiea da mulher brasileira, tenho a dizer: 

Eston de perfeito aceordo com o que sobre o as- 
sumpto declarou em caria ao Dr. Juvenal Lamartine o 
meu egregio collega e mestre Dr. Clovis Bevilaqua. 
Entendo que em face da Constituieào Fédéral nâo se 
pode negar â mulher o direito de se alistar eomo elei- 
tora e ser elegivel. Cabem-lhe todas as prerrogativas da 
cidadania. E, uma vez que a Constituieào Ih'o asse- 
gura, necessidade nào ha de estabelecel-o por lei ordi- 
naria. Dâ-se o mesmo que no tocante â inviolabilidade 
da segurança individuai, propriedade e, liberdade, tam- 
bem garantidas pela Constituiçào. No paiz onde uma 
joven senhora très vezes exerceu de modo superior, a 
suprema magistratura politiea do Estado, nâo compre- 
eudo eomo se restrinjam as faculdades de cidadâo ao 
sexo do quai Isabel, a Redemptora, a uni tempo estadista 
e rnâe de familia insigne, é o melhor expoeute. 

Com o maximo acatamento, tenho a honra, etc. 

CONDE DE AFFONSO CELSO 

(Carta dirigida a Bertha Lutz, Présidente da Federa- 
çSo Brasileira pelo Progresse Pelmlnlno, em Maio de 19 28) . 
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1 — A adopçâo do voto feminino tem eonstituido, 
em todos os paizes mais adiantados do mundo, uma ex- 
pressâo do raovimento democratico determinado pela 
grande guerra européa ; eneontra-se na generalidade das 
novas Constituiçôes ; nenhuma perturbaçâo social deter- 
minou. "Nâo mais se discute o suffragio feminino, deu- 
se-lhe approvaçâo legislativa" (Me Bain e Eogers, Tho 
new Constit. of Europe). 

Tambem entre nos, ella se prenuneia eom seguran- 
ça. Vira, retardadamente, reforçar o numéro minguado 
dos que tem direitos politicos, quando nâo aearrete uma 
nova orientaçào de idéas. A mulher jâ exerce eertos 
direitos de feieâo politica — deserapenha funeçôes pu- 
blicas; assumiu, na actividade commercial e industrial, 
encargos onerosos. 

Por isso mesmo, a interpretaçâo do art. 70 da Con- 
stituiçào Fédéral, que, a principio, a considerava ex- 
cluida do direito do voto (Barbalbo, Milton, Carlos Ma- 
ximiliano) vae-se firmando em sentido contrario (Arau- 
jo Castro, Clovis Bevilacqua, Tito Fulgencio; voto do 
Congresso Juridico de\1922). 

E' certo que a constituinte republicana nâo appro- 
vou a emenda que Ihe dava o direito do voto. Mas, dos 
Annaes résulta que essa récusa teria obedecido, para 
uns, ao pensamento de uma exclusâo, para outros ao 
sentimento de sua desnecessidade. Em verdade, eonferiu 
a todos os cidadâos o direito de voto, indicando estri- 
etamente os que delle ficavam privados, e, nâo incluida 
a mulher nessa enumeraçâo — a conclusâo é que a ella 
caberia o mesmo direito. 

Na America o voto feminino nâo se considerou ga- 
rantido pela emenda XIV — e esperou a consagraçâo 
da emenda XV —• somente porque varias vezes allj se 
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usava a paiavra "maie"'. 0 nosso artigo VÛ, nau tera 
unia so paiavra que revele a preoccupaçâo dos sexos. 

2. — Muito tem avançado essa interpretaçào fun- 
dada no proprio texto constitucional — e que so por 
misoneismo nào triumphâra nos primeiros dias do novo 
régime. Agora, porém, ella se corrobora com o movi- 
mento de idéas, dominante por toda a parte, e mesmo 
aqui. O voto féminine é apenas a consequeneia logica 
do nosso regimeu politico e da situaçâo moral, social e 
politica, que a mulher, mesmo entre nos, por felicidade 
nossa, jâ obteve. 

Nem é sem precedente a mudança da interpretaçào 
constitucional. Ella tem occorridb em muitos pontos. 
Tem-se verifieado mesmo na jurisprudencia do Supremo 
Tribunal Fédéral. Basta citar o exemple do haheas- 
corpus para militares, nos casos militares — que, em 
face do texto amplo e irrestricto, se nào admittio du- 
rante muitos e muitos annos, e que, por fim, se veiu a 
reeonhecer e facnltar. E' o que, mesmo nos Estados 
Unidos, tem occorrido. E' o que permitte a transforma- 
çâo, a evoluçâo do texto constitucional, através das cir- 
cumstancias politicas variaveis, e assegura-lhe a vitali- 
dade seeular (Pierson, Our changing Constitution). Sob 
a vigencia de textes legaes inalterados, aqui mesmo, a 
mulher, que nào era admittida a exercer funcçôes publi- 
ées, passou a desempenhal-as. Enteudeu-se que os regu- 
lamentos administratives nào as excluiam — e tanto 
bastava para permittir-lhes a nomeaçâo para taes cargos. 
Algo de similar ha de oceorrer com o exereicio do voto. 

3. — Tanto se vas firmando a interpretaçào libé- 
ral do texte constitucional, que, agora, para excluir o 
voto feminino, se allega, de preferencia, a falta de lei 
ordinaria. 

Ora, nào se comprehende que a lei ordinaria, inva- 
lida quando contraria ao texto constitucional, pudesse an- 
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nullar o mesmo texto, truncando-o. Si a lei negasse ex- 
pressamente o direito de voto â mulher, séria nulla por 
inconstitucional. Ella nào o nega Na amplitude de sens 
termes, tanto se appliea aos homens como as mulheres. 
A interpretaçào grammatical nào justificaria a exelusâo 
destas. Ainda mais — a lei ordinaria exclue do alis- 
tamento apenas os excluidos pelo paragraphe 1° do ar- 
tigo 70 da Gonstituiçàoc O art. 2." do decreto n. 12.193, 
de 1 de setembro de 1916 reproduz textualmente o dis- 
positivo da Coustituiçào. Si se reconheee que esta con- 
féré o direito de voto â mulher. como se pretende que 
aquelle outro nào o admitte? Como se exige uma lei or- 
dinaria, conferindo express ameute â mulher o direito 
de voto que se reconheee assegurado pela Constituiçâo, 
se a lei ordinaria répété •— e nào podia senào repetir — 
o têor da Coustituiçào? 

4. — Demais, no caso vertente, das eleiçôes senato- 
riaeS do Rio Grande do Norte, ha ainda outra eireum- 
stancia digna de apreço. A exelusâo dos votos femini- 
nos aeceitos pelas Juntas de alistamento e de apuraçâo 
— envolve, nào a oheliencia â lei ordinaria, mas a trans- 
gressâo délia. Nào sô pelo que aeabamos de aecentuar. 
Ainda porque, qualquer que seja a opiniào adoptada so- 
bre a tào debatida unidade ou pluralidade de alista- 

mento, é irreensavel que a Constituiçâo exeluio do alista- 
mento os individnos de cèrta condieeào, (pier para as elei- 
çôes federaes,'quer para as dos Est a dos. Si a mulher 
estivesse tambem exelukla, nenhum Bstado Ihe pode- 
ria conferir a capaeidade eleitoral. Conferio-a, no em- 
fahto, expressamente, a lei do Rio Grande do Norte. E 
é essa lei que se aniudla, sob a pécha de inconstitucio- 
nalidade, si se persiste era manter a exelusâo da mulher 
das urnas. Ou se subverte a unidade da capaeidade elei- 
toral estaheleeida na Constituiçâo da Repnbliea. 

l'rocnrando evitar a questâo eonstitueional, a de- 
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fi.sâo que excluisse os votos féminines, attingi-la-ia a 
fundo. E toUieria aos Estados a iniciativa de um nio- 
vimento salutar, que uœ delles em tâo boa hora assu- 
miu, tal como os Estados Unidos da America do Norte, 
e como no Imperio centralista as nossas provincias ti- 
veram a da aboliçâo da escravatura". 

Suh censura. 

Rio, em 22 de Maio de 1928. 

LEVI CARNEIRO 

(Parecer dado em resposta a uma consulta da "Fe- 
deraçdo Brasileira pelo Progresse Ferainino.) 

' • • • 

"0 que é da verdade a mais verdadeira é que o di- 
reito de se inscrever as mulberes entre os que fazem o 
corpo de eleitores do paiz esta rigidamente garantido no 
texto expresse da Constituiçâo ; cidadâos sâo ellas, esta 
escripto no artigo 69 da Constituiçâo, tanto que exercem 
direitos politicos, partieipando aos olhos de toda gente 
no exereicio de funcçôes publicas, e desde que saibam 
1er e escrever, e nâo sejam mendigas, nem praças de prêt, 
nera religiosas, como voto de obedieneia, eleitores sâo e 
assira o manda o preceito inilludivel do artigo 70 da Lei 
Pundamental. O juiz brasileiro que, em verdade o quei- 
ra ser, nâo cercea, nâo restringe direitos, serâo quando 
isso Ihe é soado aos ouvidos pelo teôr da lei, pela sua 
expressâo verbal. 

Por argumentos, por subtilezas, por convenieneias, 
isto nâo. que é forma especifica de denegaçâo de justiça." 

Desembargador TITO FULGENCIO 

(Carteirinha do alistando e do eleitor) . 
>- 

• • • 

"A Constituiçâo nâo impede que as mulberes sejam 
alistadas como eleitoras. Elias estâo ineluidas entre os 



— 14 — 

cidadaos brasileiros, e o art. 70 da Constituiçâo déclara 
que .sâo eleitores os cidadaos nxaiores de 21 annos que 
se alistarem na forma da lei." 

ARAVJO CASTRO 

C'Manual da Constituiçâo Brasfleira") . 
V , ■ 

• • * 

CONGRESSO JURIDICO BRA8ILEJRO, commemo- 
rativo da Independencia do Brasil, convocado 
pelo Instituto dos Advogados. 

Seceâo de Direito Constitucional — These VIII ; 
Conclusôes do Dr. Carlos Maximiliano: 1) — A jnulher 
uâo é moral nem intellectualmente inapta para o exer- 
cicio dos direitos politicos. 

2) — A Constituiçâo Brasileira nâo admittio o voto 
ferainino, e este se nâo présumé : deve ser expressa- 
ménte autorisado. 

Justificada e discutida a emenda em sessâo de 24 
de Outubro de 1922; votaçâo em 29 do mesmo mez. 

Emenda da congressista Dra. Myrthes de CampoS: Em 
face da Constituiçâo Fédéral nâo é prohihido as 
niulheres o exercicio dos direitos politicos, que 
Ihes deve ser permittido. 

O Dr. Heitor de Souza requereu para a votaçâo, e 
o Congresso approvou, a desdobramento da emenda em 
duas partes: l.a, sobre a eonstitucionalidade do voto fe- 
minino; 2.a, sobre a sua opportunidade. 

O Dr. Heitor de Souza apoiou a l.a parte e rejeitou 
a 2.". Votaram a favor dê ambas, entre outros, o Mi- 
nistre Pedro Mibielli do Sup. Trib. Fédéral, deputados 
Manoel Villaboim, Arthur Demos, Joâo Elysio e Joâo 
Cabra], Evaristo de Moraes, Philadelpbo Aiîevedo, Her- 
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bi>rt Moses, Perreira Coelho, conceituado civilista e juiz 
no Estado do Espirito Santo ; Methodio Maranhâo, Prof, 
da Paculdade de Direito do Recifc ; Castro Rabello, Prof, 
da Universidade do Rio de Janeiro; Mello Mattos, juiz 
de menores; Avellar Brandâo, consultor juridico da 
Prefeitura, Raul Penido, Ulysses Brandâo, Arnoldo Me- 
deiros, Aristides. (As emendas obtiveram 28 favora- 
veis e 4 apenas, contrarios. 

• • • 

"... o texto da Constituiçâo nâo fazendo distinc. 
çâo de sexo, quando define quem é cidadâo, e nâo in- 
cluindo â mulher quando, no artigo 70, enumera os que 
nâo se podem alistar eleitores para as eleiçôes federaes 
ou para os Estados, evidentemente concédé o direito de 
voto â mulher." 

RODRIGO OCTAVIO 

(Carta dirigida â Présidente da Federaçâo Brasileira 
pelo Progresse Féminine, D. Bertha Lutz). 

• • * 

"Sou, como é sabido, francamente favoravel ao suf- 

fragio femînino, eom a mesma amplitude que tem entre 
nos o masculiho. 

Conveneido, como estou, de que a Constituiçâo Fé- 
déral nâo veda â mulher o goso dos direitos politicos, 
antes Ih'os concédé, pois é principio immutavel de inter- 
prctaçâo juridica que um direito nâo se restringe por 
induçâo, nâo vejo motivo para Ihe negar, diante de 
nossa legislaçâo eleitoral, o direito de se alistar eleitora 
e votar. 

Num regimen democratico eomo é o nosso, é absur- 
do que se prive metade da popuiaeâo brasileira de exer- 
cer os sens direitos politicos, quando a experiencia tem 
demonstrado que a actuaçâo da mulher esta sendo mais 
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efficiente do que a do homem na solueâo das questôes 
.sociae.s, como a da educaçâo, do trabalho das mulheres 
e crianças nas fabricas, no combate ao alcoolismo e, 
sobretudo, ua approximacâo internaeional dos povos, 
afim de evitar as guerras. Acho, portante, que a mu- 
Iher nâo so deve collaborar na eseolha dos représentantes 
do povo, eomo tomar parte na elaboraçâo e vot..eâo das 
leis a que ella tauto quanto os homens deve obediencia. 

Foi um brasileiro, o visconde de Pedra Branca, 
quando deputado as Certes de Lisboa, quem primeiro 
pleiteou a concessâo do voto feminino; faeamos votes 
para que seja o Brasil o primeiro paiz la'tino a eoncedel-o 
sem restricçôes. " 

,T II VENAL LAMARTINE 

Présidente do Rio Grande do Norte. 

(Da Platafcrma de Governo d® S. Ex. apresentada etm 
Natal a 9 de Abril de 1927) . 

« « • 

"Joâo Ninguem pode ser deputado, senador, prési- 
dente, se assim aprouver ao eleitorado, dirigido pelo ar- 
bitrio caprichoso dos partidos. Nâo o pode, entretanto, 
pela resistencia elastica dos preconceitos, ainda que con- 
tra a letra e a razâo da lei, a personalidade brilhante, 
eujo nome acelamam os congressos femininos das très 
Americas, figura de relevo impqnente, que jâ represen- 
tou o Brasil, eomo o continente, présidente que é da 
"Federaçâo Brasileira pelo Progresse Femiuio" e da 
"Uniâo Inter-Americana de Mulheres", e, "data venia", 
nomeando Bertha Lutz, tenho dito o bastante. 

Mas a lei eleitoral veda o accesso politico as mu- 
llieres î 

Absolutameutp nâo, e, se o vedasse, infringiria a 
Constituieâo, que nâo o veda, uem o poderia vedar, por- 
que é uma Constituieâo democrfitica, 
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Quanto ao direito do voto, a lei eleitoral, eopiando 
a Coflàtituiçâo, o concédé "aos eidadâos brasileiros, 
maiores de 21 annos, exceptuando: 1° os analphabètes; 
2° — os mendigos ; 3® — as praças de prêt ; 4" — os re- 
ligiosos de ordens monasticas e ontros, sujeitos a voto 
de obediencia ou a outra qualquer renuncia ou restric- 
çâo de liberdade.' Os cidadâos brasileiros, portante, 
maiores de 21 annos, que nâo estiverem capitulados 
nessas restricçôes prohibitivas, sào alistaveis, como elei- 
lores, e juiz nenhum pode, sem prevariear, denegar- 
Ihes o direito de inscripçâo." 

"Mas as mulheres sào cidadâos brasileiros? Se nâo 
o fossem, seriam estrangeiras ; mas pertencentes a que 
paiz ? 

A Constituiçâo é clara e explicita ; ■— Sào eonside- 
rados cidadâos brasileiros; a) os naseidos no Brasil .. 

As mulheres nascidas no Brasil sào, pois, cidadâos 
brasileiros, porque ellas fazem parte da humanidade e 
hâo de ter naseido em algum paiz, embora pareçam 
filhas do céo e irmâs dos anjos. 

Se as mulheres, pois, nascidas no Brasil, sâo cida- 
dâos brasileiros, e, nâo se incluem em nenhuma das ex- 
cepçèes que privam os cidadâos brasileiros do exercicio 
do voto: se a brasileira de mais de 21 annos nâo é 
analphabeta, nâo e mendiga, soldado raso ou freira, nâo 
me digam, pelo amor de Deus, que sào as leis, e nâo os 
homens, que trancam os comicios eleitoraes ao voto fé- 
minine. Interp'retar o que, senhores juizes do alista- 

mentoî A interpretaçâo da letra é a leitura. 

"Non est interpretatio in claris". O legislador fa- 
lou ; sois vos que o amordaçaes. A lei é clara como a 
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agua da fonte: — a mulher, tanto quanto o homem (as 
que nasceram no Brasil), tendo vinte e um annos, nâo 
sendo analphabeta, nem mendiga, nem soldado, nem 
freira, tem capacidade irretorquivel de votai-, e direito 
assegurado na Constituiçâo e na lei, tâo garantido como 
os outros direitos enumerados no artigo 72 da Consti- 
tuiçâo . 

Do direito de ser eleitor, dériva o de ser elegivel. 
E' a Constituiçâo quem o détermina. Portante : — toda 
mulher que reunir as condiçôes para ser eleitor pôde 
ser eleita para o Congresso Nacional e para a presiden- 
cia da Republica; apenas se exigem para estes cargos 
requisitos de prazo e de naeionalidade, para a Camara, 
Senado e Presidencia, e, para os dois ultimos, a idade 
de 35 annos para as que a quizerem confessar. 

E' esta a verdade inilludivel, prejudique a quem 
prejudicar; é a verdade do regimen; é o que esta na le- 
tra e no espirito das leis, e sô a cegueira voïuntaria o 
pode negar, sô o pode desconhecer a ma fé, sô o pode 
truncar a violencia. 

Sâo irrisorios os argumentes articulados contra o 
direito politieo das mulheres. Por elles, séria necessa- 
rio arredar estas de todas as funcçôes que exercem na 
actualidade social: — recolhel-as de novo, se ellas o con- 
sentirem, ou nâo puderam resistir, ao gyneceu; sub- 
mettel-as â "mancipio" paterna, â "manus" marital, 
amparal-as, na sua diminuiçâo humilhante, com o bé- 
néficie do Veleiano", e sujeital-as, emfim, a todas as 
restricçôes da phase primitiva do direito romano. 

Por que expôr o pudor féminine nos comicios elei- 
toraes ? — objectam. 

Estes, entretanto, reunem-se de dia, perante menas 
que sâo oeeupadas por homens de bem presumida serie- 
dade. O eonselheiro Aceaeio, autor reincidente desta 
e de outras objecçôes, aeha que ficam meuos expostas 
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as suas diguas filhas nos "guichets" das agencias tele- 
graphieas e do correio, em coutacto individual, sem tes- 
temunhas, com qualquer chegadiço; e que â noite, como 
folga do trabalho, vào sentar-se no salâo do cinéma e ahi 
ficarem algunias horas de obscuridade, sujeitas â even- 
tualidade de todas as nuis visinhanças? 

Na Camara, no Senado ou no Governo estaria a 
mulher mais arriscada em seu recato do que nas repar- 
tiçôes do Estado, nas festas populares, embora .religio- 
sas, ou nas proprias ruas, em que transitam desacom- 
panhadas T 

As objecçôes, além de ineptas, sâo immoraes e in- 
juriosas â santidade do sexo feminino." 

AVGU8TO DE LIMA 

(Trechos dt Confere-ncia reallsada na solemnidade com- 
memorativa do dia da America organisada pela Federaçao 

B'rasilelra pelo Progresso Fehninino, a 12 de Outubro 
de 1927) . 

« • • 

"A egualdade de direitos entre o horaem e a mu- 
lher é uma consequencia necessaria da egualdade moral 
e intellectual de um e de outra. 

E por isso nâo se eomprehende que possam os se- 
xos dividir a huraanidade em duas classes hostis: uma 
dos que mandara e gosam: outra dos que servem e 
soffrem. 

Nenhum dos pretextos outr'ora arguidos para in- 
feriorizar a mulher, sobreresta â luz tranquilla da 
verdade. 

Sô os espiritos deformados por estrabismo mental 
nâo vêm as esplendidas at'firmaçôes da capacidade femi- 
niua em todas as actividades da vida coutemporanea. 

Anda por um seculo a liçâo do sabio que, estudan- 
do eomparativamente * intelligeneia do homem e a da 
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unillier, eoncluiu que a primeira era mais forte e mais 
extensa e a segunda mais justa e mais pénétrante. 

Xâo se snbe,; entretanto, de philosopbia ou seiencia: 
de arte ou officio; de emprego, carjïo ou funceâo na paz 
e na g'uerra, que a mulher nâo professe, nâo sirva e nâo 
desempenhe em logar do homem ou junto do homem. 

Quanto mais se elevam em civilisaçâo uni seculo e 
um povo, tanto mais se approximam dos direitas do ho- 
mem os dirertos da mulher. 

E a tlevaçâo do nivel dos direitos femininos é o 
mais efficiente dos meios de prophylaxia social contra 
a miseria, a prostituiçâo e o crime. 

Ensina a philosophia que deve o homem sus- 
tentar a mulher. A ligâo, porém, nâo é rigorosamente 
observada na vida, ond<: se vê que nem sempre o ho- 
mem sustenta a mulher ou porque nâo pode, ou porque 
nâo quer, ou porque deseja ser por ella sustentado. 

A' vista disso e justo darem-se hoje â mulher maio- 
res possibilidades honestas de vida privada e publiea. 

E se em paizes de civilisaçâo igual ou semelhante â 
nossa jâ se tem as provas mais perfeitas da idoneidade 
dit mulher para os altos cargos da administracâo, da 
justiça e da politica — "juizes" e parlamentares; "lea- 
ders" da opiniâo e dos eongressos; deputadas, senado- 
ras, goveruadoras e ministras, aem falar nas rainhas e 
imperatrizes dos velhos e novos tempos; — se jâ se tem 
essas provas: nâo sei porque ainda entre nos se discute, 
como se fosse muito eontroverso, a eoneessâo do direito 
de voto â mulher. 

Entre nés pode a mulher opinar e decidir como 
medica, engenheira e advogada ; pode votar e ser vo- 
tada nas soeiedades e assembléas eommereiaes; pode jul- 
gar e ser julgada em exames e concursos de letras, artes, 
scieneias e officios...1 mas nâo pode votar nem ser vo- 
tada para os cargos de eleiçâo jropular ! 
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E' tâo grande a incroguencia que roça pelo des- 
pauterio. 

Mas essa incongruencia vale ainda por infracçâo 
de uni vellio principio de direito: o que proclama de- 
véreni ser ouvidos todoS aquelles a quem o caso toca e 
intéressa. 

Ora, tanto quanto ao horaem, a lei intéressa â mu- 
Iher; mas ao passo que para a lei eoncorre o horaem 
coin a palavra ou com o voto; para ella nâo eoncorre a 
raulher nem com o voto nem com a palavra, devendo, 
nâo obstante cumpril-a e soffrel-a. 

Essa violencia nâo esta no espirito que informa as 
nossas leis. 0 direito, moderno brasileiro, como o di- 
reito moderno de outros povos, nâo colloca mais a mu- 
Iher env nivel inferior ao do homem : colloca-a a seu 
lado. Nâo a colloca em ordem descendeute de gradaçâo 
hierarehica, mas em ordem horizontal de seriaçâo nu- 
merica. Nâo a faz tutelada do homem; fal-a a sua socia. 

Nesse ponto o nosso C'odigo Civil é éloquente quan- 
do diz em seu artigo 240 que — a inulher assume, pelo 
eaxamento, com os appcllidos do marido, a condiçSo de 
sua companheira, oonsorte e auxiliar nos encargos da 
fomilia. 

E se no artigo 242 e sens nove numéros exige para 
a pratiea dos faetos ahi indicados a autorisaçâo do ma- 
rido, no artigo 235, ns. 1 a IV exige o conseutimento 
da mulher, para que possa, por sua vez, o marido pra- 
ticar os actos que nesse artigo e numéros se men- 
cionam. 

Accôrdo, é que, aliâs, num e noutro caso, dévia ter 
dito o Codigo para hem earacterizar a collaboraçâo do 
homem e da mulher na vida da sociedade conjugal. 

Isso quanto â mulher easada, pois â viuva e â sol- 
teira maior, mais nnmerosos os direitos que o citado 
Codigo Ihes rpconliece e garante, 
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No Codigo Pénal, porém, a mulher é equiparada ao 
homem em todos os crimes e em todas as penas, salvo, 
para attenuar-lhe a puniçâo, o caso nnico de ser o lio- 
mem tâo mais forte do que ella por seu sexo que Ihe im- 
possibilité uma defesa efficaz; e, para aggravar-lhe a 
responsabilidade, o crime unico de adulterio em que o 
homem exige para a sua puniçâo uma dose maior de im- 
moralidade do que exige para a mulher. 

Sem duvida que isso é o resultado immediato da 
aetuaçâo unilatéral, do homem na élaboraçâo das leis. 

Mas veja-se particularmeute agora o caso do voto 
féminine. 

Abra-se a Constituiçâo da Republica. No artigo 69 
define ella o que sejam cidadàos hrasileiros e no artigo 
70 o que sejam eleitores. ' 

De entre estes ultimos sô exclue — os mendigos, os 
analphabètes, as praças de prêt, com excepçâo dos alum- 
nos das escolas militares de ensino superior, e os religio- 
sos de eertas ordens e communidades. 

E accrescenta que sâo inelegiveis os cidadàos nâo 
alistaveis. 

Vista a letra desses artigos e memorando-se as duas 
regras juridieas — de que as refereneias, que as leis fa- 
zera generiea mente aos homens, se extendem as jnulhe- 
res; e de que as restricçôes de direito sô se admittem 
quando explicitas, chega-se inevitavelmente a estas très 
conclusôes : 

1" — que, como o homem, pode a mulher brasi- 
leira ser cidadâo; 

2a — que ella nâo esta enumerada entre aquelles 
que nâo podem ser eleitores; 

3a — que por isso pode votar e ser votada. 
B nâo se eoneehe que, sô por ser mulher, se negue 

o direito de voto a uma ipulher illustre e digpa, quandq 
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se concédé o mesmo direito a um homem, apesar de quasi 
analphabète e menos digno. 

Isto sob o poiito de vista moral c juridieo. 
Sob o pouto de vista social — se ha muito esta pro- 

vado que se nào desorganisa a familia coin a iudepen- 
dencia relativa da mulher, decorrente dos recursos de 
seu emprego; nem com o afastameuto do lar durante as 
horas de trabalho; é de prever e esperar que a familia 
tambem se nào desorganise com o exercicio gratuito 
e rapide do voto feminino. 

Em summa: :a concessào do voto politico a mulher 
nào é outra cousa que uma interpretaçào pratica e leal da 
Constituiçâo da Republica." 

ESMERALDINO HANDE1RA 

(Entrevista dada a "Gazeta d Noticias", em'lS de 
Dezembro de 1924). 

• • • 

— "A minha opiniâo é que a Constituiçâo da Re- 
publica jâ conféré à mulher o direito de voto, no art. 
70, que especifica os unicos casos em que os cidadàos 
nào podem alistar-se para votar. Entre esses casos nào 
esta a mulher. 

Dir-se-hia que a exclusâo nào era necessaria porque 
a mulher nào é cidadâo. Parece-me incrivel essa inter- 
pretaçào, porquauto em todos os casos em que a Consti- 
tuiçâo fala em cidadâo, abrange o homem e a mulher. 

Haja vista o artigo 69, que define os que sào ci- 
dadàos brasileiros. 

Pergunta-se: nào esta porventura a mulher compre- 
hendida entre os cidadàos brasileiros, conforme a defi- 
niçào do artigo 69 ? A affirraativa é indubitavel e nun- 

mulher comprehendia entre os cidadàos de que cogita o 
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art. 69, deixa entretanto; de o «star entre os cidadâos 
a que se référé o art. 70° 

Nesse ponto o elemento historico, apurado ao ser 
elaborada a Constituiçâo da Republiea, é contra o voto 
feminino. 

Como quer que seja, os argumentos dos trabalhos 
parlamentares sâo hoje postos em segundo piano. 

Ao interprétai- uma lei deve-se pesquisar, segundo 
adverte Kohler, o génial jurisconsulto tedesco, nao o 
que alguem disse, nias o que foi dito: pois o que pen- 
sanias nâo é trabalho nosso, tem algo de infinito, é uma 
ideaçâo de seculos e millenios, offerecendo tal connexâo 
e complexidade que o proprio pensador nâo pereebe. 

Em discuso profendo na Camara dos Deputados, 
•em sessâo de 16 de Agosto ultimo, alludi a essa doutrina, 
salientando que em toda lei existe ao lado do contin- 
gente individual o elemento soeiologico, cujo alcance se 
projecta muito além das previsôes do julgador. 

Dabi aeeentuar ainda a doutrina moderna de que a 
lei se deve interpretar, nâo individualmente, conforme a 
presupposta vontade do legislador, mas sociologieamen- 
te, como produoto social do grupo de que o legislador se 
fax orgào. Outra consequencia dessa doutrina é que. a 
lei pôde ter no decurso do tempo mais de uma interpre- 
taçâo, dilatando-se ou restringindo-se em movimentos 
isochronos com as necessidades sociaes. 

Em face desses prineipios justifica-se, perfeitamen- 
te, a interpretaçào constitucional que inclue a mulher 
entre os cidadâos alistaveis para effeito do voto, ainda 
que ao ser votada a Constituiçâo nâo fosse esse o pen- 
samento do legislador eonstituinte, o que, alias, nâo esta 
ainda demonstrado. 

Mas, entendendo que a Constituiçâo jâ conféré â 
mulher o direito de votar, julgo por isso mesmo dispen- 
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savel ou ocioso qualquer projeeto que tehha por fim 
concéder aquillo que a Constituiçao jâ concédé. 

O que é preciso fazcr nesse .sentido ê, apénàs, retocar 
a léi eleitoral em eonsbhanëia com a capacidade eleitoral 
da mulher, preveridô casos de inelegibilidade ou incom- 
pafibilidade e attendendo a outros aspectos da questâo." 

JOSÉ CARLOS DE MATOS PEIXOTO 

Présidente do Cearâ 

(Entrevista dada à "Gazeta do Norte" em 22-5-1928) . 

* « • 

"Nào vale a pend,, Sr. Prertidcnte, pela sua triviali- 
'ânde, lembrar todos os argumentes empregados e que 
virtoriosamente levarani A' CONCLUSÂO IRREME- 
DIAVEL, IN E VIT AVE L, de que a magisf ratura hrasi- 
leira, no cum priment o da Constituiçao e da lei eleitoral, 
nào podia, sent prevaricar, excluir do alistamento a mu- 
Hier que preenchesse as-outras condiçôes de cidadania. 
Nào vale a pena rememorar os argumentas que se tor- 
naram, depois, quasi truismos em face do direito e deante 
da doutrina dos juriseonsultos, si hem que seja ainda 
omissa a jurisprudencin dos tribnnaes." 

* * m 

"Jiastava que a Ici eleitoral — a lei especial a que 
se référé a Constituiçao — ao définir os direito s poli- 
ticos, reproduzisse, em seu texto, os fundamentos consti- 
tuciomes; isto dispensuva a necessidade de nova dis- 
posiçâo para facultar à mulher brusileira o accès sa- aos 
direitos politicos. 

Foi, portanto, com profunda estranheza que os ju- 
ristas sineeros e os constitucionalistas que estudam, que 
prefercm Iraduzir o pensamenfo çonstituinte nos textos 
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e nào na dcfficiente kistoria dus leis de que sâo bem po- 
bres os nossos annacs, assistiram ao ultimo pronuncia- 
mento do Senado sobre as eleiçôes do Estado do Rio 
Grande do Norle, quando naquella Alla Camara se de- 

clarou que as expressôes da Constituiçâo relativas ao di- 
reito de suffragio dependiam de rcgulanientaçào para 
que a mulher pudesse ser investida no dircito de ser 
eleitora. - , 

Nenhum argumenta dos muitos que naquella Casa 
do Congresso se produziram trouxe a convicçào de que 
fosse justa a depuraçâo dos votos conferidos ao can- 
didalo José Augusto. Desejaria eu que, neste recinto, to- 
dos quantos entendem erronea minha interpretaçào pro- 
vocassem o debate trazendo-nos argumentas, mas argu- 
mentas novos, — porque os antigos nào tiveram a mini ma 
injluencia — provando irretorquivelmente que se.pôde 
excluir da mulher o direito de voto. 

Nào padece duvida que o Legislativo e as assem- 
bléas poliiicas no reconhecimento de poderes sào sobera- 
nos... Nào é possivel ir de encontro a essa affirmativa. 
A soberania de taes poderes é como a soberanùi do Jury 
— décidé ainda contra a prova dos autos e a evidencia 
dos debates. Quizéra eu, porém, apezar de ser soberano 
o Poder que reconhece o mandata do legislador, que se 
justificasse como é, si nào dever regimental, ao menas 
o dever moral, o fundamento légal da exclusào daqucl- 
les votos. 

Nada de novo, entretanto, se produziu na Commis- 
sào de Poderes do Senado, nenhum argumenta se addu- 
ziu que pudesse resculpar a sonegaçào dos votos confe- 
ridos pelas eleitoras do Rio Grande do Norte; ao seu 
candidato a Senador. 

AUGUSTO DE LIMA 

(Discurso pronunciarto na Camara dos Deiputados a 
10 de Outubro de 1928), 
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